
 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATOS DO COMCIT - 021/2018 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 

atos. 
 
 

RECURSO JULGADO DIA: 06/08/2018 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            e – 4125/2018 
RECORRENTE:                           ROBERTO BENTO RUFINO 

RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 BAIXA DE DÉBITOS de TLF 

 
EMENTA 
 

TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO – TLF. PEDIDO DE BAIXA DE 
CADASTRO ECONÔMICO E DE DÉBITOS VINCULADOS. IMPOSSIBILIDADE 

DE BAIXA CADASTRAL E DO CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DE ALVARÁ 
DO EXERCÍCIO 2018, HAJA VISTA, AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 
INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DA TLF VINCULADOS AO CADASTRO 

ECONOMICO, RECURSO DESPROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO ao recurso, pela 
MAIORIA dos votos sendo o relator acompanhado pelos seguintes 

Conselheiros:Ronaldo Brutti Reis, Mauricio Silva, Cristian Schaefer, Patrick Sena 
Santana e Daiana Schlosser; com voto divergente e vencido pelo total 
provimento, a conselheira Roberta Naatz Heringer, pois entende que não ocorreu 

o poder de policia, sendo acompanhada pelo Conselheiro Jairo Leandro Luiz 
Rodrigues; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
 

RECURSO ORDINÁRIO:            e -4937/2017 
RECORRENTE:                           FELIPE VIANA DEZORDI 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
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ASSUNTO:                                 ALTERAÇÃO DE CADASTRO IMOBILIARIO 

 
EMENTA 
 

 ADMININSTRATIVO – ALTERAÇÃO DE CADASTRO MUNICIPAL E 
ABERTURA DE NOVA INSCRIÇÃO CADASTRAL – PARCELAMENTO DE SOLO 

URBANO – DESMEMBRAMENTO - INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA 
MATÉRIA. A atribuição do Conselho Municipal de Contribuintes - COMCIT versa 
tão somente sobre matéria de natureza tributária, inteligência do art. 2º, inciso 

II, do Decreto n.18/2012 e artigo 251 da Lei Complementar n. 38/2011, devendo 
a questão prefacial, qual seja, alteração e abertura cadastral com fundamento na 

Lei 6.766/79 ser analisada por autoridade competente, ante a incompetência 
deste Conselho Municipal de Contribuintes para conhecer da lide e solvê-la. 
Recurso não conhecido. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso devido á INCOMPETÊNCIA  

deste conselho de contribuintes para julgar a matéria em discussão, pela 
UNANIMIDADE dos votos;  nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:             664/2015 

RECORRENTE:                           HOTÉIS ITAPEMA LTDA 
RECORRIDO:                             FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                 ISENÇÃO DE IPTU e ITBI 

 
EMENTA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO –CANCELAMENTO DE COBRANÇA 
DE IPTU– EXTINÇAO DO RECURSO  SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 

NOS MOLDES DO ART. 485, INCISO V DO CPC. 
 

 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pela EXTINÇÃO DO LITIGIO POR PERDA DE OBJETO, devido a 
judicialização da matéria ora discutida, pela UNANIMIDADE dos votos;  nos 

termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 
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Itapema-SC, 16 de agosto de 2018. 
 

 

 

Marília Salete da Silva 

Secretária 


